
PREFEITURA MÜNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

L E I DE N2 10469/910 

11 CONCEDE ABONO AOS SERVIDORES ?.IUNICIP.AIS "~ 

O PREFEITO 1rITTTICIPAL DE BAD~O GUANDU , ES , Fa.z Saber t 

ue a Câmara Iúun i cipal de Ea ixo Guandu, ES, Faz Saber que a Câmara :Mu 

icipal de Bai:::;-::o Guandu, ES , Aprovou e Eu Sanciono a seguinte I.ei :

A.rtigo 12- Fica o Poder EAecutivo 1:unicipal , au t or i za

º a Conceder, referente ao mes de maio de 1991 , um Abono de CrSººººº 

oOOO, OO(tres mil cruzeiros); 

Artigo 22- O Abono de ~ue trata o Artigo lQ , indepen

~~temente do Regime Jur~dico, s crá concedido a todos os Servidores 

i'iunici:pais A tiv:os , Inativos e Pensionistas o 

Artigo 32- O Abono de que trat2. o Artigo l~ ser·~ Con-

cedido t ambém às Serventes de Convênio SEDU/FMBGo 

Artigo 4~- O Abono n~õ ser~ incorporado , a 1ualquer tJ
tulo , ao Salário ,n em sujeito à qualquer jncidência de car4ter tribu~ 

t~rio , previdênci~rio,tem como do FoGoToSo 

Artigo 5~- As Despesas de que trata a pres ente Lei cor 
.., 

rerao a con t a do Orçamento Vibente. 

Artigo 62- Esta l ei entra em v igor,n a data de sua Pu-

blicaç~o,retroagindo s eus ef e i t os a l~( primeiro) de maio de 1991º 

RfilISTRE=SE E 

GADINZTE DO PREFZITO MtJNIOIPAL 

maio d e 1991º 

Rj4)}ISTRADA E PU:BLICADA 
· n:. , 22 de maio de 1991. 

AíÜ<~HN 
CH .. De:partQ A~º 

UANDU , ES,22 d e ' 


